
18  diário oficial Nº 36.404 Segunda-feira, 20 DE OUTUBRO DE 2025

RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
24/11/2025 a 5/12/2025 e 16/03/2026 a 02/04/2026, à servidora Samya 
Oliveira Rocha Nogueira, matrícula n° 5888407/6, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, lotada no Núcleo de Controle Interno, referente 
ao período aquisitivo 07/05/2024 a 06/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 16 
de outubro de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1257290
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OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2789 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a ANULAÇÃO DE PORTARIA E concessão do benefício de RE-
SERVA REMUNERADA A PEDIDO - processo nº 2023/1304256.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0807489-
97.2019.8.14.0301, bem como, a PORTARIA Nº 36/2025, publicada no 
Boletim Geral nº 74, de 17/04/2025, que tornou sem efeito a PORTARIA 
Nº 118/2024, e convalidou as promoções da militar às graduações de 1º 
Sargento e Subtenente pelo critério de antiguidade, resolve:
I – Anular a Portaria RR nº 253, de 22 de janeiro de 2025, nos termos da 
decisão judicial;
II – Convalidar a Portaria RR nº 3.498, de 20 de dezembro de 2023, que 
transferiu para a Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da 
Lei Complementar nº 142/2021, a Subtenente PM RG 22912 AURYLENE 
DO SOCORRO DOS SANTOS SOUSA FAGUNDES, mat. nº 5625793/1, lo-
tada na 28ª Companhia Independente de Polícia Militar do Estado do Pará 
(28ª CIPM - Juruti), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 15.864,34 (quinze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  2.350,27
Adicional de Inatividade - 35%  4.112,98

Total de Proventos  15.864,34

III - Esta Portaria será implantada na folha de pagamento a contar de 
01/11/2025, com efeitos retroativos à 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 156/2025, de 17 de outubro de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 de julho 
de 2025, que dispõe sobre a delegação de atribuições para a prática de 
atos administrativos às unidades administrativas da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração – SEPLAD;

CONSIDERANDO as providências a serem tomadas com base no Processo 
nº. E-2025/3258951,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor RODOLFO JOSE TRINDADE, Matricula nº 
5964163/2, COORDENADOR, para exercer a função de Ordenador de Des-
pesa do SIMAS, competindo-lhe, no âmbito do Sistema Integrado de Mate-
riais e Serviços, a autorização para emissão de empenhos e pagamentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1257309

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2025-EGPA
PARTES: MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU E ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ/EGPA.
OBJETO: Garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da ACORDADA e do poder 
Excultivo do Estado do Estado do Pará.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de (05) anos, sem prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2025
RESPONSÁVEIS PELAS ASSINATURAS: Sr. Hélvio Moreira Arruda – Diretor 
Geral da EGPA e a Prefeito CARLOS ANTONIO VIEIRA – Prefeito Municipal 
de Tomé-Açu.
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DIÁRIA
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Portaria Nº. 159/2025, de 17 de outubro de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual n° 3.792, de 22/03/2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº. E-2025/3490175,
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o servidor REINAN CLAYTON BARBOSA ABREU, matrícula n° 
5722445/6, Assessor, com lotação no Gabinete desta EGPA, que se deslo-
cará a cidade de Natal/RN, no período de 04/11/2025 à 08/11/2025, Para 
participar do 25º Encontro da Comunidade Moodle Brasil – MoodleMoot 
2025, onde será realizado em Natal/RN por ordem superior da ESCOLA DE 
GOVERNANÇA DO ESTADO DO PARÁ.
II - CONCEDER 4 e ½. (quatro e meia) diárias ao servidor, no valor de 
R$ 2.371,95 (dois mil trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos).
III – ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis para prestação de con-
tas, contado do retorno da viagem ou das demais hipóteses estabelecidas 
no Art. 17 do Decreto 3.792/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1257291
Portaria Nº. 158, de 16 de outubro de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual n° 3.792, de 22/03/2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº. E-2025/3490253,
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora KASSIA ERICA GONÇALVES MIRANDA, ma-
trícula n° 5979009/1, SECRETARIO DE DIRETORIA, lotado na CAGEP, 
desta EGPA, que se deslocará a cidade de CURITIBA/PR, no período de 
20/10/2025 à 23/10/2025, Para participação no 5º Congresso sobre a Lei 
de Licitações, onde será realizado em CURITIBA/PR, por ordem superior da 
ESCOLA DE GOVERNANÇA DO ESTADO DO PARÁ, de interesse desta EGPA.
II - CONCEDER 3 1/2 (Três e meia) diárias a servidora, no valor de R$ 
1.844,85 (mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos).
III – ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis para prestação de con-
tas, contado do retorno da viagem ou das demais hipóteses estabelecidas 
no Art. 17 do Decreto 3.792/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral

Protocolo: 1257287
Portaria Nº. 160/2025, de 17 de outubro de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual n° 3.792, de 22/03/2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº. E-2025/3432712,
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o servidor REINAN CLAYTON BARBOSA ABREU, matrícula 
n° 5722445/6, Assessor, com lotação no Gabinete desta EGPA, que se des-
locará a cidade de Salvador/BA, no período de 28.10.2025 à 31.10.2025, 
Para o servidor participar como palestrante na Conferência Internacional 


